Cimara Municipal de Palmeira PROTOCOLO N° 4. 48D/}
ESTADO DO PARANA DE 28 / 44 /| J .04

Secretario

Comissio de ECONOMIA, ORCAMENTO, FINANCAS E FISCALIZACAO.
Projeto de Lei n° 4.893

Assunto: Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial no Or¢amento Geral do Municipio, no
valor de R$ 55.000,00, na Secretaria Municipal de Assisténcia Social.

Iniciativa: Poder Executivo

PARECER DO RELATOR

O Projeto de Lei n° 4.893, que Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial no Orgamento Geral
do Municipio, no valor de R$ 55.000,00, na Secretaria Municipal de Assisténcia Social, mereceu
PARECER FAVORAVEL, conforme orientago contabil n° 258/2017, sendo necessario para adequar
o or¢amento, visando garantir os recursos necessarios para pagamento de vencimentos e vantagens e
obrigagdes patronais referente ao més de dezembro, incluindo a 2° parcela do 13° salério e férias, da
equipe técnica do CRAS — Centro de Referéncia de Assistente Sociais, Pedagogos e Educadores Sociais
conforme a NOB/RH.
E, o Parecer, S.M.J.

Sala das Comissées da Cédmara Municipal de Palmeira, Estado do
Parana, em 24 de novembro de 2017.

Relator

PARECER DA COMISSAO

Em anélise o Parecer do Relator ao Projeto de Lei n° 4.893, concluimos
pelo seu acatamento, e desta forma, também pela aprovacéo desta proposigéo.

E, o Parecer, S.M.J.

Sala das Comissdes da Cémara Municipal de Palmeira, Estado do
Parana, em 24 novembro de 2017.
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Membro
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